
ESTADO DE SER(;IPI.,
cÂMARA MUNICIPAL Dr. RtA('H Ào Do DANTAS

Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO N"'t2t2022

Membro

j.Jqq

.F

o CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS
CNP} n' 32.7 47.688 I 0007 -57

NTRATADA:
CAT _ CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA [,TDA
CN PJ n" 32.820.607 I 0001. -04

o OBJEIOT
1. O Objeto do presente instÍumento consiste na contrataÇão de empresa prestadora de
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na â'ea de contabilidade pública e
apoio administrativo.

1.1. Dentre as ações preüstas para a assessoria e consultori:r, sem prejuÍzo de outras
atribuições das partes, incluem-se, em especial:
) Assessoria Técnica e Consultoria em geral;
) Assessoria e orientação na execução de serviços contábeis;

o BASE LEGAL:
Art.25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e aÍt. 26, parágraÍo único, incs. II e III, todos da l-ei n
8.666 /93, em sua ediçâo atualizada.

. VALOR T(/[AL A SER PAGO PELA CONTRÂTANTE:
RS 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais).

. CLASSIFICACÂO ORÇAUENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta rla seguir;it.
ClassiÍicação Orçamentá,ria:
o UO: 0lOOl - Câmara Municipal de Riachão do Dantas

\-. . Açáo: 01.031.0008.2001 - Manutencão da Câmara Municipal
o Elemento de Despesa: 339O.35.O0.0O - Sewiços de Consultoria
. Fonte de Recursos: 150000OO

. uGÊNCIA:
O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará pelo prazo de até 31 de dezembrt:
de 2022, contados da data de sua assinatura.

Riachão do Dantas, 30 de dezembro de 2022.-"^-'.1*ü"eJí;.fu*-' 
/-"-,^

Marla Hellem Santos Pereira
Presidente da CPL
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JuSTIFICATIVÂ TÉJCilICO _ LEGAL

A Comissão Permanente de Licitaçào da Câmara Municipal de Riacháo do
Dantas, instituída pela Portaria n" 2212022, de O4 de julho de 2022, vem, em
atendimento ao art.26, caput da Ler n" 8.666193, apresentar Justificatrva Técnico-Legal
para formâli7ação de Processo de Iner.igibllidade de Licitação visar-rdo à contrataÇào da
CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., empresa prestadora de senicos de assessoria
e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo,
conforme o qu€ulto disposto neste processo.

Para respaldar â sua pretensáo, esta Comissào traz aos âutos do sobredito
processo peças fundErmentais: proposta de serviços e documentos daquela empresa que se
pretende contratar, além de outros elementos que se constituem no pÍocesso em s1.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigível o processo
Licitatório, em. razâo dos requisitos, todos voltados pâra o objeto do contrato, bem como
para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar a justiÍicatiya cle
inexigibiüdade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n' 8.666193, no art. 25, II e §1" dispoe, in uerbis:

Art. 25 - É inexigivel a Ticitação quando hauver
inviabifidade de competição, em especiaJ:
(...)
ÍI - para a contÍdtaÇão de serviços técnicos enumeracios
no art. 13 desüa Lei, de natureza sinquTar, com
profissionais ou empresas de notória especiaTização,
vedada a inexigibiTidade para serviços de publicidade ou
divuTgação;
t...1
§1' - Considera-se de notória especiafizaÇão a
pÍofissionaf ou empresa cuja conceíto no cdmpo de sua
especialiddde, decorrente de desempenào anterior,
estüdos, experiências / publicaÇões, organização,
aparelhamento, equipe técnica, au de autras requ_rsitos
reLacionados colr suas atividdd.es, pernita inferir que o
seu tÍabalho é essencia_1 e indis cu t ive fmente o mals
adequado à pTena satisfação do obieto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso ill, com a redaçáo introduzida pela l,cr
n' 8.883/ 94, esclarece-nos:

AÍt. 7j - Para os fins desta Lei, consideram se seryfÇos
trabaLhostécnicos profissiona is espei:ia ji:iád.;s o:r

relativos a:
(...)
ÍII - ásses-corias ou a.rnr! I torias téctrrca,; e
f inanceiras au LL.ibuLa I ià.. ;

auditorias
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Em seguida, o mesmo diploma lega1 estabelece as condiçóes formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação lex ui do aÍt.26, parágrafo único, r1a
l*í n" 8.666 /93); Ei-las:

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justifrcativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riachão do Dantas, por l'orça da
constituição Federal, se sujeita ao Estatuto das LicitaçÕes e contratos, máxime quando se
u ;liza de recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A..gr" ê li"it.r;
no entanto, a l,ei n" 8.666 /93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou
inexigÍvel.

A inexigibiüdade de licitaçáo pressupõe uma situaçáo err que esta náo é r,iável
ou, em sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador reaJizá-\a ou nào,
tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. ou seja, a licitaçáo inexigÍvel
pode vir a ser uma obrigação, a depender das circunstâncias do caso concretà e da altivez
dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que Íege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contração direta. E e sob a óptica clesses criterios
infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situaçáo àe inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

Defrnindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contrataçâo direta nos moldes do aÍt.25, inc. II da Lei de Licitaçoes e Contratos, o festejado
administrativista Jorge Uüsses Jacoby Femandes, doutrinou :

nA inaiabiliilaile da competiçõo ocorreró na ,litrma desse irciso sc Jicar tlemr»tstrado o
qtendimen o dos requisitos, que. ila,em ser etominados n.o scguinte ortlem:
a) referentes ao objeto ilo contrato:
. que se tt'q,c de seruiço técnico;
. que o seruiço esteja elencedo no art- l3- da l,ci n" 8.66619J:

' que o sen'iço apresente de,terminada singularidade:

' que o sentiço nõ.o seja de puhlicidade e ditulgação.
b) reíerentes ao conl,r atado:
. que o prof,ssional detenha a hahilitação pertinurte:
. que o profi.ssional ou empresa possuo espet:ializo;1,iio na reali:ul.ão do ttltjcto
pretendido:
. que a espcciulização seja not6ria:
. que a notôria especializaçã.o esteja bttimamonte relo,cionada «tm a singuhritladt
pretend.ida pela, Administroçiío. " I

Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibiüdade, vê-se que tanto o objeto do contrato - contratação de 

"rrip.e"" 
prestadora de

sendços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública e
apoio administrativo - quanto a empresa que se pretende contratar - cAT - consultoria e

t ul FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. ContrataÇão l)ireta Sern l,icilaçAa. Í:.Í\.tr\
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Assessoria Técnica Ltda. - preenchem os mesmos, conforme a farta
apresentada e como vemos, a seguir.

documentaçáo

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referentes ao objeto do contrato

/Que se trate de servlço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se
exige uma habilitaçâo para ser realizado. Não se trata, simplesmente, da realizacáo de um
mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige certo conhecimento para a sua
teaTizaçâo. Ora, a assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade
pública e apoio administrativo não é um serviço comum; e um serviço altaÍnente técnico.
profissional e especiali"ado, principalmente em virtude da sua complexidade, e haja vista,
ainda, a crescente mudança, que demandam uma capacitaçáo específica. Hely Lopes
Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Seruiços tôcnicos proJissionais sdo todos arluelos qu.e' xigcm habilitaçd.o leual par« a
sua exetuçd,o. Essa habilitação taria desde o .-lmpft,s registro do proJíssional ou _ftrmo
na repaaiçõo ad,ministrqtiua cornpetcnte. até o diploma de curso superior oíiiülme te
reconhccid,o. O que canacterizo o scn'iço técni«t í a pril.rltititladc de suu eretuçdo por
profi.ssional habilitado, seja ele um mero artífice. um tótttico tle grau nédio ou unr
diplomailo em escola superior.u

E, nesse diapasão, complementa

*Álém d.a habilitaçõo têcnica e profissional normtl. são reulizados por qucn s(,

aprofundou nos es,udos, no exercício ilo profissdo- na pesquisu cientílica- ou atrqr,ós de
cursos de pôs-gradu,oçdo ou de estágios de aper.feiçoumento. Sã.<t sen'iços tle alte
especíalizaçõo e conhecimentos pouco ilifurulidos crul.re os dcm..i-ç técnicos du mesru,u

profissõo. Esses conhncimenl,os pod,em ser cienl.íJircs orL tecnolígios. tale rlizer. tb
ciôncia pura ou d.e ciôncia aplicad,a ao desenuobinento ilas atll.,idatles humanes e às
exigôncias do progresso sociql e eco nômico cm lodos os seus aspecúos.'. 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria e consultoria técnica para a
execuçáo de serviços contábeis, e a sua efetiva utiüzação, dentre outros, das câmaras
Municipais, incluindo esta, é uma das grandes preocupaÇôes dos edis modernos,
especialÍnente no que tange à sua contabilidade, celeridade e segurança nos trâmites e
procedimentos realizados, a-lém de outros, à guisa de melhorias na aplicaçáo <ios recursos
recebidos e para o perfeito cumprimento do mandato que thes fora outorgado pela
população, na üabilizaçáo de projetos em proi da sociedade e, conseqüentemente, pâia
melhoria da qualidade de vida da populaçáo; a realizaÇão desses serviços, assim, exige uma
habiütação à sua realização, e os técnicos da cAT possuem a necessária e comperente
habilitaçáo à sua realizaçáo; portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico,
profi ssional e especializado.

r' Que o servlço esteja eleacado no art. 13, da Lei n. g.666/93 - Este artigo
elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o incião
III contempla assessorias ou consultorias técnicas e auditorias frnanceiras ou tributárias. O
serviço a ser corrtratado - serviços de assessoria e consultoria técnica especializacla na área
de contabilidade pública e apoio administrativo - então, está contemplado naquele artigo:

t rz MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de Direito ÁJministr«tlyo. Malheiros
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assessorias ou consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor MaÍçal Justen Filho, para o
completo esclarecimento, temos:

"Embora a le,ra da l.ei se refira. busitometk,. e at;r idedt consu/,ir.rrs p teiritrts, o rrrt.
l3 abrange também as atilidades txecutiuts tluluelos deritulus. Oomo ol»trut Ilrlt
Lopes Meirelles, so-o sen,rlÇos tócniúrs tt.nto trs quc *,rsem sobre o ylontjtnvnto. tt

programação e a elaboraçõ.o dc cstutlos ? Irúdos. «tmo os tlue ontnltom rr r,,rrt rrçrio rrrr
presk çõo de sertiços propriamenl? lins. \lluitas lc;cs. o sen.i(ro tícnin pnrlissionul
especializado se exot,re na uiriiado tonsuhittt. sr,ado lirír.cl t exerução otnrnis ir
outrem."

uJú o inc. III rten-se. prirneinntt'tttc- ris rttiúdades tle aplicaçãu io ronlrrimt,nto
sobre os falos. t isando q exlrair eondusõcs t .fontecer suâsídios aercssririos ris decisôm
da Administraçdo."

E, complementando, assevera:

uEm todas os cosos. o scn,ilo I'iso e i\strunttrnteli.ttr os rler:isôes rlt .llninistrq,io.
ministrarulo-lhe subsídios de natur?ao tíc ite rucrtu tlus rircunstôncius relnunk,s ptrt
uma il.ecisõo." 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente formalizadas no
inciso III do art. l3 da tei n" 8.666/93, não restando qualquer dúvrda nesse senrido.

/ Que o 8eÍrrlço eprêsente detêrmitade singularidade - O sen,iço a ser
contratado possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigivel. A
assessoria e consultoria técnica para a execuçâo de serviços contábeis, dentre outros,
possui toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o andaÍnentos dos seniços
desenvolüdos por esta Câmara Municipal, serviços esses que apresentarn determinada
singularidade, como a assessoria direta na execuçáo de serviços contábeis e orientaçáo nos

\-./ seus trâmites e especiÍicidades, além de muitos outros que tornariam a enumeraçào
demasiadamente extensiva. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclaÍece-nos:

"A singularitlaile. como tcxtuolnv'nt" csk ,?leü, o lei. í da oLjeto t)o tontrlrl: í o son.it,.rt

pretendido pela Administraçiio r1ut, ri sittuultr, t, nrio o e.tecutor do surt.int. lliás- tul,t
profissional é singular, posto quc esst olrihub ó prôprio tla nalureza humonr'.
Singular é a caractcrísticu o o\uo rlttt' o iruliriduuli;u. tlistingur lo, ,l"u,ti.. li. ,r

prcsença d,e um otributo ineomurn no espícíe, i.f'erentia or, ,l singularülo,lc não tstú
associada à noçõo dc preço, de dimonsõu. dr ku idodc- tlt,cor ou de.lbrno-" I

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contrataçào é deveras singular: a
assessoria e consultoria técnica para a execuçào de serviços contábeis é demasiadamente
técnica e especifica, principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinada a câmaras
Municipais. A contabiüdade, per si, pode até aparentar alguma simplicidade; entretanto,
quarldo se adentra na seaÍa pública, os serviços passarn â ser singulaÍes e especificos, a
exemplo da assessoria na elaboraçâo da escrituraçào contábil e dos seus efeitos, que
possuem todo um rito diferenciado e um trâmite especial que os programas de informática

r iTI JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e (onu'cttos Átlnini\tt ot iyos. Dialetica.
't ob. cit.
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não chegam a contemplar e, quiçá até, poucos prohssionais conheçam, a1ém de
proporcionar maior agrlidade e segurança no registro de todas as transaÇoes ocorridas na
Câmara, a partir do empenho até o efetivo pagamento. Ademais, chega a ser inviável a
licitaçáo, porquanto alguns dos serviços a serem executados sáo ímpares, dependentes de
alta especiÍicidade técnica para executá-los, tornando-os, destaÍte. singulares, nâo
permitindo, assim, comparaçôes, por serem, também, in<liüdualizados e peculiarizados, de
acordo com cada profrssional, sendo que a empresa contratada possui experiência nesse
campo, por já o ter realizado anteriormente, por diversas e incontáveis vezes, com
resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

ulnuiobiliza-se a comparação. pois cada proJissional prestador r)e scn.iço tlú-lhe
conJíguração personalíssima- Logo. a licitaçdo se tonut inetigú,el por singularidade tlo
objeto em tista d,a impossibilidtde de julgamento oh.ictirrt. Acerca tlo quesrdo- mereco
transcrição da pensatnento de Cclso Antônio flauleira fu llpllo. rut sentitkt tlt,que ..,.

são singulares todas as produções irÍelecluois. real.i;atloti isolodt ou ronjltntuntctltt,-
por equipe - senpre quc o trabalho a ser produzido se defint pL,lo mtrco pessoal (ou
aletita) expressadq em características ciattíJicas, técnicqs ou artístictts, ',, 5

Novamente, trazemos à baila a protrlemática das Câmaras Municipais. É_se
preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Portarlto.
quanto à sua naturezâ singular, é a mesma indiscutivel, posto que o objeto, em alguns dos
casos, é de característica única e peculiar, como a execuçáo orçamentária, dentre ouhos,
Íráo obstante o imensurável cunho social do mesmo, refletido na qualidade do trabalho e
segurança das decisóes para os vereadores. Vale ressaltar, desta forma, por oportunô, o
entendimento de Marçal Justen Filho a'cerca do assunto:

*A singulaidade do objeto consiste. na terdatle. na singulurülade ( pecu,li«ritlatle ) do
interesse público a ser satisfeito. A roiz da iruigibilitlade da lit:itação reside nu.
necessídad.e q ser stendida e não no ob.jeto oJcrtodo. Ou seia. nd,o é o ob.ieto que é
singular, rnqs o interessc público con.treto. ,1 singularitlade d.o ohjeto contratado i
reJlexo da especialidade do interesse públit:o.o' 6

Devemos, então, nesse ponto, paÍa ltnalizas o tema, encarar a questão da
deÍinição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida
exclusivamente à luz do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim,
podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contrataçáo,
pois a assessoria e consultoria técnica para a execução de serviços contábeis, posiui,
inegavelmente, interesse público, no sentido de aperfeiçoar, respaldar e aprimorar as ações
realizâdas e decisões tomadas pelos gestores públicos, no caso em tela do presidente e
demais Vereadores da Câmara Municipal de Riachào do Dantas, decisões tais de interesse
dos municipes, represerltados pelos seus prepostos, no sentido de viabiiizar projeros
especiÍicos (singulares) em prol da comunidade e em beneficio das camadas mais ôaréntes
da população, otimizando a qualidade de üda a proporcionando meios para a geração de
emprego e renda, destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é,
eminentemente, de interesse público e visa à realizacáo do bem comum, send.o também,
pelo exposto, singular.

No mais, como um total arremate da questão, com o advento da Lei 14.039, de
17 de agosto de 2o2o, que altera a Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da oAB), e

Jqg

&

5 0b. cir
6 ob. cit
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o Decreto-lei n" 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e
singular dos senriços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, tornou
a singularidade dos serviços contábeis como requisito já estabelecido por Lei, do qual náo
se pode mais dissociar na sua contÍataçáo e prestação, estando entáo, agora, a
singularidade definitivamente estabelecida como impositivo 1egal, a saber do teor do art. 2"
da referida lei nos traz:

Art.2o.
maio de
§S1" e 2

O art. 25 dÕ Decreto-Lei n" 9.295.
1946, passa a vigorar acrescido dos

dê 27 de
seguintes

"Art.25

§1'. Os serviços profj-ssionais de contabilidade são, por
sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada
sua notória especialização, nos t.êrmos da .l-ei.
§2". Considera-sê notória especialização o profissional
ou a sociedade de profissionais de contabilidade cujo
conceito no campo de sua especialidade, dêcorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçÕes,
organização, aparelhamentô, equipe técnica ou dê outros
requisitos relacionados com suas ativid.adesT pe.rmita
inferir quê o seu trabalho é essencial e
indi s cutive lmente o mais adequado à plena satisfaçáo do
objeto do contrato. " (NR)

Referentes ao contratado

Ora, diante disso, não há mais, em tempo algum, como se questionar a
'singularidade" dos serviços tendo em ústa que esses já sào, como dito anteriormente,
singulares por Leil

/ Quo o sGÍvlço ttão seja de pubüctdade e divulgaçâo - Ora, é de uma clareza
. de doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado nào se trata de publicidade erz divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art. 13, inc. III da Lei

de Licitações e CoÍrtratos, dispensando-se, desta forma, majores comentários a respeito,
ante os comentários acima já dispensados ao assunto.

r' Que o proflsslonal deteaha a habilitação pertinente - para a rearizaçáo do
objeto pretendido, a primeira exigência que se impÕe é que o futuro contratado possua
habilitação técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitacáo constitui-se
na capacidade legal para a realüação do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso.
os profissionais a serem contratados, por intermédio da empresa cAT - Consultoria e
Assessoria Técnica Ltda., possuem a necessária habilitaqáo, pertinente à realização dos
serviços, conforme se pode atestaÍ dos seus cumic-ulu m vitae âr1exos, bem como a formacáo
de cada proÍissional, de acordo com a relaçáo acostada. E, como se náo fosse suficiente, i,
necessá'rio esclarecer, ainda, que esses profissionais serào os responsáveis, diretamente.
pela execução dos serviços que se propôe a empresa a prestar, atendendo, portanto, ()
preceito disposto no art. 13, §3" da Lei n" a.666/93.
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Comissão Permanentc de Licitação

r' Que o profisslonal ou empresa possua esgecialização na realização do
obJeto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contrataçáo direta nos moldes
aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissronal ou empresa possua
especialização na realizaçâo do objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou
desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma particularizada. E, no\,.imente,
contatamos que a CAT é possuidora da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do
seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto contratado, bem como pelas ações de
seus profissionais. São muitos anos na prestação desses serviços para diversas Câmaras
Municipais e, também, Prefeituras, aprimorando-se a cada ano, e consolidando-se no
mercado de trabalho como uma empresa devidamente reconhecida e notória, que prima
pela qualidade total de seus serviços. Para arrematarmos a questáo, trazemos a lume os
ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do assunto:

aEnquanlo a hubilitaçdo é um requisito objdiro- dolnonstritel mediank tlot umrntação
própria, a especialização é de írutole sulTetilo. no scn.ido de *r um alributu ligatlo to
agente, profissional ou empresa e não possui .forma lcytl própria. e,tr./rsirrr. tpeúliru
clc documentação,"

E, concluindo:

uA especializoção. como indica a próprio p«|uru. se.la: no direciorutnento. no óusr.rr

do conhecimenro e no dcsem;oh,imento de «rkt. atir,ülttlo." '

r' Que a especlalizaçÉo seJa notórie - Com relaçào à notória especializaçáo,
esta se torna evidente mediaÍrte a constataçáo da realizaçâo de inúmeros seniços
anteriores, cujos objetos eram idênücos aos aqui contratados, a exemplo de assessoria e
consultoria para as mais diversas Cànaras Municipais, e Prefeituras, no desenvolvimento
de suas funções primárias, especialmente assessoria técnica e consultoria em geral e na
orientação e execuçâo de serviços contábeis, sendo esse palco mais que comprobatório e
indispensável à aferiçáo da capacidade técnica e notória especializaçào da CAT -
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. Parafraseando o mestre Marça1, acerca da notória
especializaçáo:

"A primeíra axigêru:ia. então, i o pntlissio t.l o \?r to tnüt o o1'resent,rr ol,j''tirtt,n"nk,
as condições de atendor às necessirlodes do -.ldúinisttldío. 'l'rqtandtsp r/r, serlilos
t6cnicos-científicos especializodos. o excrcítio dos xcrriços pressupõc. de or inório. ccrkts
requisilos formais. ,.1ssim. o ronclrrsâo r/r,rursos. rt purticipação .tn trrto\ orguni'rn,t,
aohados à ú.itidude especializadu. o dcs?nt oll.i,nt'nto r/t, scn,ilos sonolhtntos rnt outÍtrr
oporaunidadcs, a au,oria de obn* litenirios ( t&'nitricntíÍitos. sr, /irr rt rtso). o

exercício do magistório superior. u premirçito lxrr scrr-iços sinilarls. rr t.ti ôrcit rlt
aparelhamento espeeífico. u orgooi;ac'io do ultripl tit:ui«.. ttt. \io htí como

circunscteter cr.rüstixom.entr os er idêrrrirrs du c«pttcitttlio objctita do (ontít ado Í,arn
presaar o sen'iço. O tema deperuloró do tip<t e ius yeeulilridades lo x,rríço tétni«t
científico, ussim como do pntfissão u.tert ito t. \í) ..rtuinlí,. é irulisponsircl rr r,.ri.srirrcio

dc .--idôncia obj etiro de sso- csp e c iol i taç d ti r t u Jx t t i t t ç ão d o u c ol hú 1 o. "

E assevera:

uA notóri.a especializoção consistc. ottiio. tresse.juízo di.lus,t ,xlrn la quali.líLiu;ão t,t
sujeito para dcsempenho da atiuidole objuo du rnntndaçio." I

? ob. cir.
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Comissão Permanente de l,icitação

r' Q,ue a notórla especiall-ação esteja intimameate relacionada com a
stagulartdade Preteadlda pela Administraçâo - Por hm, é fácil cle constatar que a notória
especialização da empresa contratada não somente está intimamente relacionada com a
singularidade pretendida, mas é parte integrante dessâ contratação. A CAT - Consultoria e
Assessoria Técnica Ltda. possui notória especia-lização relativa à assessoria e consultoria
técnica, conforme já demonstrado, e aqui será contratada para assessoria e consultoria
técnica especializada na áÍea de contabilidade pública e apoio administrativo já
enumerados. O objeto singular buscado, nesse desiderato de pleno interesse público, e o
mesmo da notória especializaçào. Impossível de se haver correlaçào mais Íntima! Para
frrraliza.r, o posicionamento de Jorge Uüsses Jacoby Fernandes:

uPor oporluno, insro ressnltnr que u notório espctiulizq'iio do Jituro (ontteto.lo det.e

esrar associada ao objelo pretcndído pclu ,,ldministrtçiio t ser suficienk putt attmler à

s ingularidode imp o sta p elo i n t ere sse p úbl i c o. "

E finaliza:

*Deue hwer sempre ínlima correlução entrp a eslpúali.;.rção e a singulariiude do objeto." e

Outrossim, náo se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importaÍIte, e essencial na escolha da empresa para a contrataÇão: a
confiança nos serviços executâdosl E essa se faz primordial, haja vista que é esse glau de
confiErnça, depositado no contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse
será realizado à sua maneira, própria, pessoa-l e individualmente insuscetÍvel de
compErraçôes, considerando-se o alto teor de subjeúvidade apresentado na realizaçáo de
cada trabalho proposto, por individualizado e peculiar a cada profissional que o reaTiza,
sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no executor dos serviços como
moüvo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal de Contas da
União, em sua Súmula n' 039 (antiga 264), assim entendeu:

'A inexigibilidade de licitaç'ão puru a conlretuÇAo de çert,iços técnicos tont ltessous
Jisicas ou jurídicas de notória especialização sonrcnle é tabível quando se trdtdr .fu
serviço de notureza singular, capaz de exigir, na seleção tlo execulor de confiunçu.
gyau de subjetividade insuscetítel de ser medido pelos critério.s objetivos dc
qualifcação inerenles ao processo de licitação, nos ternkrs.lo arÍ. 25. ínc'iso IL du Lei
n' 8.6ó6/1993. " to

Vencidos os requisitos necessários para uma contrataÇáo direta nos moldes do
aÍf . 25, inc. II da I*i n' 8.666 /93, vejamos, agora. as condições formais para a composiçào
do processo de inexigibilidade de licitação.

1 - Razâo da escolha do fornecedor ou executaatê - A escolha da empresa CAT

- Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela
enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e Contratos,
consoante o já exaustivamente demonsúado acima, como conditio sin.e qua non à
contrataçáo direta. E não somente por isso; é empresa detentora de proÍrssionais
experientes, capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, que é de inteÍesse púb1ico

I ob. cit.
e ob. cir.
r0 Súmula n" 039201 I - TCU (Súmula no 264 - Numeração não utilizada)
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e visando à realização do bem comum, com ampla expenência nessa área, possuindo
íntima relaçâo com o objeto que aqui se contratado, sendo, desta forma, indiscutivelrnente,
a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhida
na Legislaçáo de Licitaçóes e Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 - Justlflcatfira do preço - Para que algo seja compatír,el com outro, é preciso
que haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que
um preço seja compaúvel com o de mercado, e preciso que exista, pelo menos, outra
empresa, de mesmo porte e capacidade, que preste, exatamente, o mesmo serviço e
apresente um preço similar ao primeiro. No caso da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica
Ltda., alguns dos serviços prestados sào únicos, em sua forma cie execuçào pela empresa, e
especializados, não cabendo, portanto, comparativos, verificados, facilmente, pela unicidade
e individualidade dos serviços a serem prestados, tornando seus preços, pela não
coexistência, impossíveis de comparação, em virtude da especificidacle dos serviços e dos
profissionais, entretaÍrto preços dentro de parâmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos

\-,, preços praticados por outras empresas, de acordo com consulta verbal realizada. Ademais,
o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica pa-ra executá-lo,
tornaÍrdo-o singular, não permitindo, assim, comparaçÕes, por ser, também, individualizado
e peculiarizado, de acordo com cada proÍissional que o realize, pois, como bem obtempera o
Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atibuto é própio da
natureza lutmana", sendo que os profissionais a serem contratados, por intermédio da CAT,
possuem conhecimento profundo nesse carnpo, levando-se em consideraçáo a sua vasta
experiência. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados encontram-
se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os praticados no mercado, conforme
atestam outras contrataçóes anteriormente realizadas.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçào que se nos apresenta,
conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Ineúgibilidade
de Licitaçáo. E, nesse diapasão, é-se permitido ao administrador afastar-se da licrtaçáo,
mediante a relevância do interesse púbüco, do bem comum e da a-ltivez dos bens aqui
tutelados. Afrnal, a Constituiçáo tutela outros princípios, além do da igualdade. Para
respaldar esse entendimento, trazemos à baila as liçÕes do Tribunal de Contas da Uniào:

u(...) o Ádminisarador dete. na situaçiirt do intiso ll do tt. !i. esu hcr o nutis
adequado à satisfaçdo do objeto. O legisl«lor odmitiu. no crr.so. rr erisrêrrrit de outros

menos adequad.os, c colocou. porte,tto. sob o podtr districionúrio do,ldministnulor o

escolha ilo contrdrado. sob a d.aülo o indispensúrcl motitoçõo. inclrr.sirt quanÍo io
preço, ao prqzo e, principalmenlc. t rspecto lo inten'sse púhlico. tluc dereni tslor ,rtinrn

de qualquer ouara razíio." rl

Por frm, não flnalmente, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerando a necessidade da contrataçáo de sen,iços de assessoria e

consultoriâ técnica especializadâ na áÍea de contabilidade pública e apoio administrativo;

Cot*iderando que a contratação desses serviços decorre da necessidade de
organização de práticas e procedimentos administrativos, contábeis e financeiros, além de
legais, mediante o previo e necessário acompanhamento e assessoramentol

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execuçào
orçamentária, contábil, financeira e patrimonial;

& !53
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Considerando que a CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. é uma empresa
já firmada no mercado sergipano no rarno de consultoria e assessoria técnica especializada
na área de contabilidade pública e apoio administrativo, já possuindo muitos anos cle
experiência;

Considerando que o pessoal técnico especializado que compõe a empresa CAT -
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., possui a pertinente e necessária especializaçáo
técnica para o desenvolvimento dos serviços;

Considerando que a estrutura Íisica da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica
Ltda., além dos equipamentos que guarnecem a empresa, atendem, plenamente, às
necessidades desta Câmara Municipal;

Considerando, por derradeiro, a necessidade de por em funcionamento esserz serviço, posto que essencial ao andamento dos traba-1hos aqui executados, é que, pelo
exposto, faz-se necessária a contratação da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.,
empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública e apoio administrativo;

lsq&

Finalmente, porém não menos importante, ex posisÍls, opina a Comissào
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Riachão do Daltas pela contrataçáo
direta dos serviços da Proponente - cAT - consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - sem o
precedente Processo Licitatório, ex ui do afi. 25, rnc. II, c/c art. 13, inc. III e art. 26,
parágrafo único, incs. II e III, todos da Lei n" 8.666/93, em sua atual redaçáo.

Ao Ilustrissimo Senhor Presidente da Cámara Municipal de Riachão do Dantas,
para apreciação e posterior ratificaçáo desta Justificativa, que dá espeque ao processo de
Inexigibilidade de Licitaçáo, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, como
condiçáo de eficácia, em obediência ao caput do artigo 26 cia mesma norma jurídica
susoaludida.

Riachão do Dantas, 30 de dezembro de 2022.

Marla Heilem Santos Pereira
6toJ" átÍfi- ó*f"Ç,".^

Presiflente da CPL

."#ru,"d*4
Membro

.Y,ljcr.rL "lrrst§»:r.^ tr.^r§§'5
Milena Santana Santos

Membro
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